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DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
ORÇAMENTO

a) Henrique Galvão Medeiros Costa - SIAPE 3341376
b) Anderson Jacinto de Moura - SIAPE 1478713
c) Maria da Conceição Barbosa da Silva - SIAPE 1764155
d) Weslei Jose Rodrigues - SIAPE 1110156
e) Claudia Dolores Rosa - SIAPE 0094268
f) Michele Oliveira do Nascimento - SIAPE 1335680
g) Leida Pereira Ribeiro - SIAPE 00950939
DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA
a) Wilza Toscano de Almeida - SIAPE 91787
DA SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS
a) Francisco Gomes de Oliveira - SIAPE 220099
b) Ronaldo Barroso - SIAPE 41009
DA SECRETARIA DE POLÍTICA ECONÔMICA
a) Rogério Caetano de Faria - SIAPE 1752089
b) Wendy Tipple Batista Souza Bannw - SIAPE 1752906
DA SECRETARIA DE REFORMAS ECONÔMICAS
a) Deuzinete Vieira do Carmo - SIAPE 1052494
b) Lúcia Campelo da Silva - SIAPE 997799
DA SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DO MERCADO DE CARBONO
a) Rebeca Batista de Godoi - SIAPE 3440046
b) Leila de Jesus Silva Costa - SIAPE 1124386
DA SECRETARIA DE PRÊMIOS E APOSTAS
a) Rosangela Fragoso de Mendonça Santiago - SIAPE 94902
b) Natali Souza de Miranda - SIAPE 19811799
DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
a) Claudia Maria de Assis - SIAPE 1230555
b) Marta Janete Palma de Azevedo - SIAPE 1230204
DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
a) Mirelle Ribeiro Mendes de Carvalho - SIAPE 1964335
b) Rosana Rodrigues da Cruz - SIAPE 3399179
DO CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
a) Aline Pereira Cardoso Ramos - SIAPE 3275068
b) Natália Gimenez Soares Martins - SIAPE 1511402
Art. 3º Cada membro, no desempenho de suas funções, será competente

para os seguintes procedimentos nas suas unidades de exercício:
I - Realizar a conferência quantitativa e qualitativa de todos os materiais

constantes nas unidades de exercício, tais como salas, arquivos e depósitos,
observando os seguintes parâmetros:

a) bens sem identificação;
b) bens inexistentes em relação;
c) bens aptos a desfazimento;
d) bens deteriorados ou danificados apto a descarte;
e) bens com pouca ou nenhuma movimentação que podem ser devolvidos

ao setor de patrimônio;
f) bens utilizados em trabalho externo;
g) bens constantes em gaveteiros e armários trancados; e
h) bens de propriedade de outros órgãos.
II - Realizar a conferência física dos bens situados nas unidades, para

posterior verificação dos registros constantes no Sistema SIADS pela unidade de
patrimônio.

III - Propor as melhorias necessárias quanto à utilização, ao
acondicionamento e à organização dos bens móveis.

IV - Incluir fotografias quando julgar necessário.
Art. 4º As unidades terão o prazo de 19/01/2026 a 30/03/2024, para a

realização dos trabalhos de inventário.
Art. 5º Caberá a cada unidade encaminhar, até o dia 31/03/2026, à MF-SE-

SGTO-CGRL-COINV, via processo SEI:
a) relatório setorial com os resultados do trabalho da unidade, assinado

pelos membros da Comissão;
b) planilha de inventário preenchida com o levantamento realizado pela

unidade;
c) planilha atualizada de agentes consignatários;
d) termo de responsabilidade assinado pelos agentes consignatários;
e) qualquer outra informação julgada relevante.
Art. 6º Caberá à Presidência da Comissão de Inventário:
a) estabelecer cronograma de trabalho;
b) orientar as unidades sobre a realização do inventário;
c) receber o relatório setorial com as informações das unidades (via

Processo SEI);
e) encaminhar relatório final para a autoridade competente a fim de adotar

as providências julgadas cabíveis.
f) elaborar relatório final consolidado, contendo todas as informações

julgadas importantes com, no mínimo:
1) descrição, quantidade e localização de bens em uso;
2) descrição e quantidade de bens não localizados;
3) descrição e quantidade de bens sem registro patrimonial.
Art. 7º Os membros da Comissão, em caso de dúvidas ou questionamentos,

deverão se reportar diretamente à Presidente da Comissão, a qual tem autonomia nas
suas decisões.

Art. 8º Durante a realização do inventário, as movimentações de bens ficam
suspensas.

Art. 9º O relatório final de inventário deverá ser entregue até o dia
10/04/2026 podendo, excepcionalmente, por solicitação do Presidente da Comissão, ter
o seu prazo prorrogado.

Art. 10 As unidades que não indicaram membros para participar da
Comissão de Inventário de Bens Móveis referente ao exercício de 2025 deverão realizar
o seu inventário separadamente.

Art. 11 Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade imediatamente
superior à Comissão de Inventário, a Coordenadora-Geral de Recursos Logísticos.

Art. 12 Fica revogada a Portaria SGTO/SE/MF nº 77, de 09 de janeiro de
2026.

Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até a conclusão dos trabalhos da Comissão de Inventário de Bens Móveis
referente ao exercício de 2025.

JULIANA PINHEIRO DE MELO VILAR FALCÃO

PORTARIA SE/MF N° 885, DE 30 DE MARÇO DE 2026

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E ORÇAMENTO
DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 9º da
Portaria SE/MF nº 12 de 2 de janeiro de 2026, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 6 de janeiro de 2026, e considerando o disposto no art. 25 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, regulamentada pelo Decreto nº 3.644, de 30 de outubro de 2000, bem
como observando-se o que consta no Processo nº 19975.017905/2024-13, resolve:

Art. 1º Reverter à atividade, por interesse da administração, a servidora MARIA
CONCEICAO RODRIGUES DE FREITAS, matrícula SIAPE nº 0148066, Agente Administrativo,
Classe S, Padrão III, pertencente ao Quadro Permanente deste Ministério da Fazenda -
PECFAZ, aposentada voluntariamente por meio da Portaria de Pessoal DGP/SGC/ME nº
4.111, de 26 de abril de 2021, publicada no DOU de 28 de abril de 2021.

Art. 2º A servidora ocupará a vaga sob o código nº 0055272.
Art. 3º Estabelecer o exercício da servidora no Conselho Administrativo de

Recursos Fiscais - CARF.
Art. 4º Esta portaria, a contar da data de sua entrada em vigor, perderá seus

efeitos caso o servidor não entre em exercício no prazo de quinze dias.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA PINHEIRO DE MELO VILAR FALCÃO

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
S EC R E T A R I A - A DJ U N T A

SUBSECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA
PORTARIAS DE PESSOAL RFB/SUCOR, DE 30 DE MARÇO DE 2026

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO CORPORATIVA DA SECRETARIA ESPECIAL DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo inciso XXV
do art. 2º da Portaria RFB nº 345, de 24 de agosto de 2023, e considerando o que consta
no e-Processo nº 10265.128711/2026-38, resolve:

Nº 353 Dispensar o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil LORENZO BITTE N CO U R T
HENTSCHKE, matrícula SiapeCad nº 01293010, do encargo de Substituto Eventual do Chefe
do Núcleo de Pesquisa e Investigação em Campo Grande (MS) da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, Código FCE 1.05.

Nº 354 Designar o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil KLEBER FELICIO, matrícula
SiapeCad nº 01220895, para exercer o encargo de Substituto Eventual do Chefe do Núcleo
de Pesquisa e Investigação em Campo Grande (MS) da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, Código FCE 1.05.

JULIANO BRITO DA JUSTA NEVES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
10ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA DE PESSOAL SRRF10 Nº 88, 27 DE MARÇO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 10ª REGIÃO FISCAL,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II do art. 8º da Portaria RFB nº
345, de 24/08/2023, publicada no DOU de 28/08/2023, e considerando o que consta no
Processo nº 13033.072332/2026-06, resolve:

Designar o Analista Tributário da Receita Federal do Brasil VITOR TEIXEIRA DIAS,
matrícula SiapeCad nº 02456540, para exercer o Encargo de Substituto Eventual do Chefe
do Serviço de Mercadorias Apreendidas - SEMAP, Código FCE 1.05.

ALTEMIR LINHARES DE MELO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
PORTARIA SUSEP Nº 8.517, DE 27 DE MARÇO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,
no exercício das atribuições conferidas pelo inciso V, art. 48 do Anexo I da Resolução CNSP
n.º  490, de 12 de março de 2026; pelo art. 23, inciso III e art. 41 da lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018; pelo art. 1º da Instrução Normativa SGD/ME nº 117, de 19 de
novembro de 2020, e o que consta no Processo nº 15414.619291/2020-71, resolve: 

Art. 1º Designar ALINE VIEIRA VELOZO, matrícula SIAPE n.º 1190236, e LUIS
ANTONIO PRETTI, matrícula SIAPE n.º 1091543, respectivamente como titular e substituto,
para o exercício da função de Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, assim
entendido como a pessoa designada para atuar como canal de comunicação entre o
Controlador, os Titulares dos Dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD),
conforme o inciso VIII do art. 5º da Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018, para o
desempenho das funções previstas no § 2º e no § 3º do art. 41, da referida lei.

Art. 2º  Ficam revogadas:
I - a Portaria SUSEP n.º 7.717, de 16 de dezembro de 2020 e 
II - a Portaria SUSEP n.º 7.795, de 7 de maio de 2021.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRO SERAFIN OCTAVIANI LUIS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA DA
I N FO R M AÇ ÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS E DOCUMENTOS
PORTARIA CGGPD/SUSEP Nº 334, DE 30 DE MARÇO DE 2026

A COORDENADORA-GERAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO
DE PESSOAS E DOCUMENTOS - CGGPD, no uso de suas atribuições, conforme competência
prevista no art. 2º da Portaria Susep nº 8.220, publicada no DOU de 27 de setembro de
2023, resolve:

Designar HUGO LEANDRO ESPINDOLA ABRÃO, ocupante do cargo de Analista
Técnico, Matrícula Siape nº 1323758, para exercer a Função Comissionada Executiva de Chefe
substituto do Escritório de Representação da SUSEP no Rio Grande do Sul (ERSRS), Código
FCE 1.05, vinculada à Coordenação-Geral de Finanças, Orçamento e Patrimônio - CGFOP.

ALESSANDRA RIBEIRO CONCEIÇÃO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
SECRETARIA GERAL

DESPACHO DE 27 DE MARÇO DE 2026

O PRESIDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no uso da competência que lhe
foi delegada pelo art. 4º da Portaria MF nº 267, de 26 de abril de 2023, autoriza o
afastamento do País de LUIZ FERNANDO DE SOUZA, Auditor Matriz da Caixa Econômica
Federal, a fim de participar do evento "Google Cloud Next 2026", em Las Vegas, nos
Estados Unidos, no período de 21 a 26 de abril de 2026, incluindo o trânsito, com ônus.

CARLOS ANTONIO VIEIRA FERNANDES

DESPACHO DE 27 DE MARÇO DE 2026

O PRESIDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no uso da competência que lhe
foi delegada pelo art. 4º da Portaria MF nº 267, de 26 de abril de 2023, autoriza o
afastamento do país de ROMINA BEATRIZ SILVA MOURA, Gerente Nacional da Caixa
Econômica Federal, a fim de participar do evento "Programa de Lideranças Femininas na
Gestão Pública - Módulo Internacional", em Paris, na França, no período de 04 a 10 de
abril de 2026, incluindo o trânsito, com ônus.

CARLOS ANTONIO VIEIRA FERNANDES

DESPACHO DE 27 DE MARÇO DE 2026

O PRESIDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo art. 4º da Portaria MF nº 267, de 26 de abril de 2023, autoriza o afastamento do
país de DANIELLE MENDONÇA DE SOUZA DOS REIS, Superintendente Nacional, DEBORA
CORREA FARIA LOPES e LINEIA LOURENÇO SANTANA SAMPAIO, Gerentes Nacionais, e KAMILA
LUIZA PEREIRA DE ALENCAR, Gerente Executiva, da Caixa Econômica Federal, a fim de
participarem do evento "Programa de Lideranças Femininas na Gestão Pública - Módulo
Internacional", em Paris, na França, no período de 4 a 12 de abril de 2026, incluindo trânsito,
com ônus.

CARLOS ANTONIO VIEIRA FERNANDES


